
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N°  45005 - 
MG (2014/0035891-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES DIAS DE ARAÚJO 
ADVOGADOS : ARIVALDO RESENDE DE CASTRO JUNIOR  - 

MG109163 
CHINAYDER CHANDER MELO MIRANDA  - 
MG102919 
RAFAEL BATISTA PORTO E OUTRO(S) - MG133267 

EMBARGADO : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : JULIANA CAMPOS HORTA DE ANDRADE E 

OUTRO(S) - MG049964 
 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. APOSTILAMENTO DO 
CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DO CRÉDITO SOCIAL. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DESFAZIMENTO DA SITUAÇÃO 
FUNCIONAL ANTERIOR. DESCONSTITUIÇÃO DOS DIREITOS A ELA 
INERENTES. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 
JURÍDICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO PARTICULAR REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

2.   Na hipótese dos autos, não se constata a presença 
de qualquer eiva a macular o acórdão embargado, que, de forma clara e expressa, 
manifestou o entendimento de que a renúncia à aposentadoria acarretou a abdicação de 
todos os direitos a ela inerentes, restando apenas o direito à contagem do tempo de 
serviço.

3.   Não se constatando a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux, a discordância da parte quanto ao 
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, os quais não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração do Particular rejeitados.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Superior Tribunal de Justiça
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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